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CONSELHO DE MINISTROSSUMARIO

Deaeto n." 58/86 
de 23 de Agosto

Convindo estabelecer os requisitos especiais e o regime 
de acumulações e vedações para o exercício de certos 
tipos de actividade comercial e legular certas situações 
específicas;

Ao abrigo do disposto no artigo 19.” do Decreto-Lei 
n.° 135/85, de 6 de Dezembro;

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CONSEI.HO OE MINISTROS:

Oecreto 11.“ 58/86:

Estabelece os requisitos especiais e o pagime de acumu
lações e vedações para o exercício de certos tipos de 

actividade comercial e regula algumas situações es
pecíficas.

ilecreto n.“ 59/86:
riegulamenta a utilização do serviço público da TEVEC.

Decreto n.” 60/86:
Regulamenta o processo de licenciamento dss activida- 

des comerciais. CAPITULO I
CHEFIA DO GOVERNO:

Dos requisitos especiais
>ctiíica^o:

Ao despacho do Camarada Primeiro Ministro n.’ 35/86, 
publicado no Boletiví Oficial n.° :-1/8S.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, COMERCIO E 
TURISMO:

Fcrtaria n." 29/86:

Distribui algumas verbas globais atribuídas à Direcção- 
-Gcrai de Marinha e Portos pelo orçamento do ano 
em curso.

6XCC10 I

Fara o importador

Artigo 1.’

(Indicação dos requisitos)

1. Só podem exercer a actividade de im[)oitador os su
jeitos que, além dos requisitos gerais, preencham 
guintes requisitos especiais:

a) Ter um capital mínimo de cinco milhões de
escudos afectado à actividade comei ciai;

b) Possuir armazém adaptado ao ramo do comércio
e volume de negócios e com os demais requi
sitos legais;

c) Ter contabilidade montada de acordo com as exi
gências do Plano Nacional de Contabilidade, 
sob a responsabilidade de contabilista idôneo.

2. O Secretário de Estado do Comércio e Turismo, 
poderá, por despacho fundamentado; autorizar o exer-

os se-

Assembleia Nacional Popular:

: ecretaria- Geral.

Chefia do Governo:
Direcção-Geral d'a Função Pública.

Ministério da AdminlstracSo Local e Urbantomo:
Direcção-Geral da Administração Interna.



N.° 34 —HOLETIM oficial DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —23 DE AGOSTO DE 1986462

cicio da actividade de importador com capital inferior 
ao estabelecido no 0.“ 1 a) para ramos de comércio espe
cializados e com volumes de negócios reduzidos.

3. O valor do capital estabelecido no n.° 1 a) poderá 
ser alterado por portaria do Secretário de Estado do 
Comércio e Turismo, em função das variações do valor 
da moeda e das exigências do mercado.

Artigo 2P

(Prova dos requisitos)

1. A prova de requisição estabelecido no artigo 1.", 1 a) 
faz-se mediante a apresentação de certidão de matrícula 
no registo comercial de que conste o capital da empresa 
individual ou colectiva interessada e de informação so
bre a sua capacidade financeira prestada pelo Banco de 
Cabo Verde ou outro entidade idônea que indique poder 
o requerente dispor do mínimo do capital exigido.

2- A prova do requisito estabelecido no artigo i.° 1 b) 
faz-se mediante a apresentação de título de propriedade 
ou de outro direito que confira ao requerente o uso e 
fruição de armazém por período não infnior a um ano, 
sem prejuízo do disposto no artigo 26." do Decreto-Lei 
n.“ 135/85, de 6 de Dezembro, e nos regulamentos sob 
licenciamento comercial.

3. A prova do requisito estabelecido no artigo i.° 1 c) 
faz-se pela apresentação de:

a) Plano de contas a adoptar pelo interessado.
b) Termo de responsabilidade pela montagem desse

plano de contas assumido pelo contabilista, 
técnico de contas ou empresa especializada que 
dele se vai encarregar;

c) Certificado de habilitações e currículo profissional
do contabilista ou técnico de contas, demons
trativos de conhecimentos ou experiência sufi
cientes para se encarregar da montagem ou 
boa CKCCução da contabilidade do intei-essado.

SECÇAO II

Para o grossista ou armazenisía

a) Ter um capital mínimo de duzentos e cinquenta
mil escudos afectado à actividade comercial;

b) Possuir loja ou estabeleiimento equiparado, adap
tado ao ramo de comércio e volume de ne
gócios e com Os demais requisitos legais.

Artigo 6.”

(Prova dos requisitos)

À prova dos requisitos estabelecidos no artigo 5.° apli
ca-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.®“ 1 
c 2 do artigo 2.”.

SECÇAO IV

Para o agente comercial 

Artigo 7.*^

(Indicação dos requisitos)

1. A actividade de agente comercial é exercida me
diante contrato de agência ou representação e, quando 
fôr em nome de entidade estrangeira, só pode sê-lo junt'' 
de importadores.

2. Só podem exercer a actividade de agente comercial 
para produtos importados os sujeitos que, além dos re
quisitos gerais, preencham os seguintes requisitos espe
ciais:

ü) Ser empresa singular ou colectiva de nacionali
dade cabo-verdiana;

b) Ter domicílio ou sede em Cabo Verde;

c) Possuir escritório adequado para atendimento de
cliente.s;

d) l'er contabilidade montada de acordo com as exi
gências do Plano Nacional de Contabilidade, 
sob a responsabilidade de contabilista, idôneo.

3. As empresas estrangeiras poderão exercer activi
dade de agente comercial em Cabo Verde desde que o 
façam através de sucursal, delegação ou outra foi ma 
de representação que preencha os seguinte.s requisitos:

a) Estar matriculada no registo comercial cabo-vc; 
diano:

h) Possuir escritório adequado para atendimento 
de clientes em Cabo Verde;

c/^Ter contabilidade autônoma montada eni Cabo 
Verde nos termos do n.* 2 d);

Artigo 8.“

(Prova dos requisitos)

1. A prova dos requisitos estabelecidos nos n.“ z. a) e b) 
c 3, a) do artigo 7-°, faz-se por certificados das entidades 
oficiais competentes.

2. .\ prova dos requisitos estabelecidos nos n.°'* 2, cj e d) 
e 3, 6) e c) do artigo 7.°, aplica-se, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos n.°" 2 e 3 do artigo 2.°.

Artigo 9.“

(Outras condições)

1. A localização do escritóiio de agente comercial c as 
representações de que seja titular devem, a requerimenio 
do interessado, ser averbados no alvará ou licença.

Artigo 3."

(Indicação dos requisitos)

Só podem exercer as actividades de grossista ou arraa- 
zenista os sujeitos que, além dos requisitos gerais, preen
cham os requisitos especiais previstos uo n.“ 1 do ar- 
Mgo i.°

Artigo é."

(Prova dos requisitos)

À prova dos requisitos estabelecidos pelo artigo 3.° 
aplica-sc, com as necessárias adaptações, o disposto 
0.°“ 1 a 3 do artigo 2-'’.

nos

SECÇAO III

Para o retalhista 

Artigo 5.^

(Indicação dos requisitos)

Só podem exercer a actividade de retalhista os sujeito.s 
que, além dos requisitos gerais, preencham os seguintes 
requisitos especiais:



X.o 34— boletim oficial DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —23 DE AGOSTO DE 1986___ 463

4. Salvo autorização expressa da Direcção-Geral do 
Comércio, o importador que também seja retalhista é 
obrigado a vender por grosso a terceiros pelo menos um 
terÇo de cada partida de mercadorias importada.

Artigo 13.»

(^ara o exportador)

É vedado ao exportador acumular com a sua activi- 
dade própria a de retalhista, de vendedor ambulante, 
de feirante ou de negociante.

Artigo 14.“

(Para o grossista ou armazenista)

1. É vedado ao grossista ou armazenista acumular com 
actividade própria a de vendedor ambulante, de

feirante ou de negociante. ,

2. Ao grossista ou armazenista aplica-se, com as neces- 
sáúas adaptações, o disposto nos n.““ 3 e ç do artigo 12.“.

Artigo 15.“

(Para o retalhista)

É vedado ao retalhista acumular com a sua actividade 
própria qualquer outra actividade comercial.

Artigo 16.“

(Para o agente comercial)

É vedado ao agente comercial acumular com a sua 
actividade própria a de retalhista, de \’endedor ambu
lante, de feirante ou de negociante;

Artigo 17.“

(Para a vencia ambulante)

1. A venda ambulante só é permitida a pessoas sin
gulares e, salvo o disposto no n.“ 2 seguinte, só pode

exercida por conta própria, sendo expressamente ve
dada a sociedades comerciais, cooperativas, gerentes, dircc- 
tores ou 
cem o

2. Em caso de comprovada incapacidade, por invalidez 
velhice, poderá o vendedor ambulante, mediante auto

rização municipal especial, exercer a sua actividade atra
vés de um familiar.

3. É vedado ao vendedor ambulante acumular com a 
Sua actividade própria a de importador, de exportador, 
de grossista, de retalhista ou de agente comercial. A

lação das actividades de vendedor ambulante e fei
rante é regulada, para cada área municipal, pela respec
tiva autarquia.

4. É vedado a venda ambulante das classes de pro
dutos constantes de lista específica estabelecida por por
taria do Secretário de Estado do Comércio e Turismo.

2. Na falta de averbamento o interessado incorrerá nas 
sanções por exercício de tipo de actividade comercial ou 
de classes de produtos não abrangidos pelas licenças ou 
alvará.

SECÇAO V

Para a vencia ambulante 

Artigo 10.“

(Remissão)

1. Por portaria do Secretário de Estado do Comércio e 
'Lurismo, ouvidas as autarquias locais através do Minis
tério da Administração Local e Urbanismo, serão defini
dos os princípios e condições gerais do exercício da venda 
ambulante, sem prejuízo do disposto no presente decreto.

2. No quadro definido nos termos do n.“ 1 compete 
às autarquias locais regulamentar especificamente para o 
lespectivo território as condições especiais do exercício 
da venda ambulante.

a sua

Artigo 11.“

(Âmbito da venda ambulante: exclusões e extensão)

1. Não são abrangidos pelo regime da venda ambu
lante, salvo o disposto no n.“ 2 b) seguinte:

a) A venda na via pública de jornais, revistas, lota
rias ou similares feita atráves do empregado por 

conta de retalhista licenciado para essas dasses 
de produtos;

b) A venda porta a porta ou ao domicilio de pro
dutos ou serviços tradicionais, nomeadamente os 
de restaurante, pastelaria, fotografia e similares;

c) A venda directa ao consumidor transeunte de pro
dutos agrícolas feito pelo respectivo agricultor 
em locais à beira das estradas ou caminho pú
blicos.

2. Por portaria de Secretário de Estado do Comércio 
e Turismo, ouvidos os Secretariados Administrativos atra
vés do Ministério da Administração Local e Urbanismo;

a) Poderão ser excluídos do regime de venda ambu
lante outras modalidades de venda na via pú
blica;

h) Poderá ser delcmiinada a extensão do regime de 
venda ambulante a modalidades de venda na 
via pública não incluídas nesse regime.

ser

mandatários e, cm geral, a todos os que 
comércio por conta de outrem.

exer-

ou

CAPITULO II 

Das vedações c acumulaçou-;

Artigo 12.“

(Fara o importador)

1. É vedado ao importador acumular com a sua activi
dade a de feirante, de vendedor ambulante ou de nego
ciante.

2. O importador acumula com a sua actividade própria 
a de grossista, por inerência, sem necessidade de autori
zação específica.

3. A acumulação das actividades de importador e reta
lhista só é permitida havendo uma nítida separação das 
duas actividades nos aspectos contabilístico e de estabe
lecimento.

acumu

Artigo 18.“

(Para o feirante)

Ao feirante aplica-se o disposto no n.“ 3 do artigo 17° 
com as necessárias adaptações.
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Artigo 19.“

(Para o negociante)

1. É vedado ao negociante acumular com a sua acti- 
dade própria a de importador, de exportador, de gros
sista, de retalhista ou de agente comercial.

2. Ao negociante é também vedado o comércio das 
classes de produtos constantes de lista específica estabe
lecida por portaria do Secretário de Estado do Comércio 
e Turismo.

belecidos no presente diploma, sob pena de não reno
vação da respectiva autorização para o exercício de acti- 
vidade comercial.

2. É, porém, de 60 dias o prazo para requerer o aver- 
bamento previsto no artigo 9.®, relativamcnt.; às repre
sentações recebidas antes da entrada em vigor do presente 
diploma.

Artigo 24.“

(Vigência e revogação)

Este decreto entra imediatamente em vigor e revoga 
toda a legislação em contrário.

Pedro Pires — Arnaldo França—Virgílio Fernandes.

Promulgado em 12 de Agosto de 1986.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

CAPÍTULO III

I)ií|>osiçõcs diversas, transitórias e finais

Artigo 20.“

(Compra e venda a bordo de barcos)

1. Enquanto não fôr regulamentada em novos moldes 
por portaria conjunta do Ministro das Finanças e do 
Secretário de Estado do Comércio e Turismo, a compra 
e venda a bordo de barcos surtos nos portos de Cabo 
Verde continua a ser regida pela legislação vigente sobre 
a matéria, nomeadamente o Diploma Legislativo n.“ 1281, 
de 24 de Março de 1956, com as alterações introduzidas 
pelos Diplomas Legislativos n.”“ 1289, de 26 de Maio 
de 1956 e 2/74, de 19 de Outubro.

2. No quadro do disposto no n.“ 1;

a) Continua, em especial, proibida a comjira a bordo 
e a condução para terra de quaisquer objectos 
ou artigos que se destinem a ser vendidos a 
passageiros e bem assim de quaisquer artigos 
sujeitos a direitos, salvo, quanto a estes, tra
tando-se de mantimentos e sobressalentes que 
excedem as necessidades de consumo do barco 
e cuja venda tenha sido requerida pelo capitão 
à Alfândega e por esta autorizada, 

fe) As mercadorias compradas nos termos da alínea a) 
anterior só poderão sair de barco directamente 
para a Alfândega e acompanhadas de fiscali
zação.

Decreto n.“ 59/86 
de 23 de Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 27.“ do Decreto
n.“ 199/84, de 31 de Dezembro:

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artl*o 1.»

(Âmbito de aplicação)

1. A utilização do scrviço público da televisão, indi
cada pela simples detenção de aparelhos que a facul
tem, fica sujeita ao disposto no presente diploma.

2. Exceptua-se do número anterior a recepção feita 
por aparelhos existentes em embarcações, aeron.ives, veí
culos automóveis ou de outra natureza que se encon
trem em trânsito e não estejam registados no território 
da República de Cabo Verde.

Artigo 2.*

(Definição)

Para efeitos do presente diploma, considera-se apaic- 
Iho televisivo, ou simplesmente televisor, qualqucr dis
positivo ou conjunto de dispositivos que sirvam para a 
recepção das eniissões de imagens e respectivas emissões 
sonoras complemeni ares.

3. Para o exercício da actividade de compra e venda 
a bordo é exigível o alvará ou licença de negociante.

Artigo 21.“

(Recebimento de comissões)

As comissões ou outras remunerações devidas no estran
geiro a agentes comerciais devem ser declaradas anual
mente ao Banco de Cabo Verde e sujeitam-se à legisla
ção cambial. Artigo 8.*

Artigo 22.

(Exclusõesj

O disposto no presente decreto não se aplica às em
presas industriais e de outros ramos de actividades dife
rentes do comércio, no licenciamento das actividades 
comerciais inerentes à sua actividade principal.

Artigo 23.“

(Situações transitórias)

1. Os comerciantes licenciados ao abrigo da legislação 
anterior devem, até o termo do período de validade do 
alvará ou licença em curso, preencher os requisitos esta-

(Registo)

!. Cada televisor deve ser registado e possuir a taxa 
de utilização devidamente actualizada, ainda que não 
SC encontre em estado de imediato funcionamento.

2. A eada registo será atribuído um número, conside
rado, para todos os efeitos legais como número de re
gisto oficial cic cada televisor.

3. A numeiação fai-se-á pela ordem cronológica do 
itgislo de cada televisor, sendo cada número mantido 
deíinitivamcnle ainda que o televisor se avarie ou deice 
jjcnnanenicmcnte de funcionar.
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4. A numeração de cada televisor constará de um ver 
bete emitido pela TEVEC que deverá acompanhar sem
pre o televisor para efeitos de fiscalização da sua utili
zação e controlo de cobrança de taxas.

O Minislro da Informação, Cultura c Desportos 
definirá por portaria os serviços e organismas incumbi- 
cos do legisU) e cobrança de taxas.

Artíífo 4.»

Artigo 0.»

(Cancelamento do registo)

1; Quando d;i transmissão a qualquer título, inutili- 
zação ou saída para o estrangeiro de iclevisor, a pessoa, 
cm nome de quem o mestno se encontra registado, de
ví lá requerer à TEVEC o cancelamento do reí::pectivo 
registo.

3. X’o caso dc transmissão. o requerimento devej 
conter a identificação e a residência do adquirente.(Taxa de registo)

O cancelainenio só produzirá efeitos a partir do 
primeiro dia do mês seguinte à data da entrada do 
requerimento a que se refere o número antecedente.

O registo de cada televisor está sujeito a uma taxa 
única a fixar por portaria conjunta do Ministro da In
formação. Cultura e Desportos e do Ministro das Fi
nanças. Artigo 10.“

(Taxas de utilização)

1. 1'icla utilização ou faculdade de recepção do serviço 
público da Televisão, o titular de cada registo de tele
visor fica sujeito ao pagamento de uma taxa mensal a 
fixar por portaria conjunta dos Ministros da Informa
ção, Cultura e Desportos c das Finanças

3. .-\ taxa mensal é infratcionavol c vence no último 
dia dc cada mês.

9. Sem piejuízo do disposto no número anterior, pode 
o interessado optar pelo pagamento trimestral, semestrai 

u ;ir,ual d.is taxas.

Artigo 5.0

(Responsáveis pelo registo)

I. O jegisto dc lelevisorcs adquiridos após a entiada 
cm vigôi deste diploma incumbe aos respectivo; pio- 
prietários, ;ité dez dias após a sua aquisição, qiuikiuer 
que seja a foi ma desta.

3. O registo dos telc\'isore.s, já adquiridos, à data da 
entiada em vigor do presepLe cliploma, incumbe aos res
pectivos detentores.

Artigo 8.»

Artigo 11.“(Responsabilidode dos serviços aduaneiros)

(Aluguer, empréstimo, colocação à experiência 
ou propaganda sistemática em montras e outros 

locais de venda)

Os serxiços aduaneiros darão à TEVEC até ao dia dez 
dc cada mês, conbcciincnlo dos televisores importado; 
c dos entrados como bagagem, no mês anterior, indi
cando .sempre c em qualquer dos casos as respectivas 
marcas, modelos e características. Só podem scr alugados, emprestados, colocados eni ex- 

periênt ia ou recebendo emissões em montras comerciais 
ou outros sítios de propaganda sistemática de vendas, os
leksisorcs que tcnbain a rcsipcctiva taxa de utilização 
eni dia.

Artigo 7.®

(Responsabilidade dos comerciantes importadores)

Artigo 12.“

(Televisores não registados)

1. Quando se verifique a existência de televisor não 
registado, será o infractor punido com os acréscimos Aj 
taxas de inscrição e de utilização previstas neste diploma.

3. Caso não seja possível determinar a data de 
tiquisição do televisor, pi'csunie-it: (|uc a mesma se veri
ficou a partir da data da entrada em vigôr deste 
diploma.

1. Os comerciantes importadorc; de aparelho dc tele
visão devem conuinicar à lEXTC até dez dias após o 
icspectivo desalfandegamento ou da respectiva \enci:i 
a relação dos televisores importados e dos vendidos, com 
a indicação precisa das suas marcas, modelos, caracteris- 
ticas e, especificamente, sc são a preto e branco ou a 
cores.

.2. No caso da venda, devem ainda scr indicados o 
nome do adquirente e a respectiva residência.

Artigo 8.® Artigo 13.®

(Transacção de televisores) (Isenções)

1. Os gro.ssista.s, rctalhistas. feirantes, os vendedores 
anibulanlci e, dc uma forma geral, quaisquer outros inter- 
\cniemes na cadeia de comercialização ou de movimen
tação dc televisores são obrigados a comunicar ;t 
IEVEC por meio de carta registada, com aviso dc re

cepção, as transaccões realizadas a qualquer título, c a 
ideniificação dos respectivos adquirentes.

2. .\ tomnnicação referida no número anterior deverá 
scr feita até dez dia; após a realização dc cada tran- 
sac; ão.

Isiâo isento, do pagamento das taxas de registos e
utilização:

n) Os Órgãos da Comunicação Social em relação 
a tdevisores em uso nos seus próprios sciviios;

ò) As sociedades comerciais e os comerciantes auto
rizadas a importar televisores, desde que te
nham cumprido as disposições de fiscalização 
e controle previstas neste diploma;

e) As instituições de beneficência;
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d) As Embaixadas e Consulados com relaÇão aos 
televisores instalados nos seus ediíicios e via 
tiiras, bem como os respectivos agentes diplo
máticos e consulares desde que, neste caso, 
seja concedido o regime de reciprocidade de 
tratamento nos seus países.

Artigo IQ.®

(Restituição de taxas)

1. A TEVEC retstituirá, mediante requerimento cos inte
ressados, no prazo de quinze dias contados da data do 
pagamento, as importâncias das taxas e outras receitas que 
indevidamente tiver recebido.

2. Findo o prazo referido no' número antecedente, sem 
que os interessados tenham requerido a restituição, as 
importâncias presumem-se como pagamento adiantado da 
taxa seguinte.

Artigo 14.®

(Agentes de fiscalização)

A fiscalização do cumprimento das disposições deste 
diploma compete aos agentes da TEVEC e aos outros 
agentes do Estado eventualmente afectos ao serviço de 
cobrança da TEVEC, devidamente credenciados.

Artigo 15.®

Artigo 20.®

(Reclamações o recursos)

As reclamações sobre multas e demais sanções apli
cadas pelo director da TEVEC, serão apresentadas por 
escrito e devem dar entrada na Secretaria da TEVEC 
até trinta dias apeSs o recebimento dos correspondentes 
avisos de cobrança.

2. Das decisões do director da TEVEC sobre as recla
mações referidas neste artigo, cabe recurso nos termos da

i.
(Autos de notícia)

1. Quando \ erifiquem a inobservância de qualquer da^ 
disposições deste regulamento, os agentes de fiscalização 
deverão levantar autos de notícia.

2. Os autos de notícia das infracções ao presente di
ploma serão levantados nos termos previstos no Código 
do Processo Penal.

lei.

3. Tendo havido reclamação ou reclamação e recurso, 
o prazo de trinta dias para pagamento da multa conta-se 
a partir do conhecimento dado ao interessado da decisão 
desfavorável de que não haja recurso ou do qual se 
não

Artigo 16.®

(Auxílio das autoridades)

Os agentes de fiscalização, em caso de necessidade, 
podem recorrer ao auxílio ou intervenção das autoridadet 
administrativas ou policiais para o cumprimento das 
aiíigências de que hajam sido incumbidos de realizar.

Artigo 17."

tenha recorrido tempestivamente.

Artigo 21.®

(Cobrança coerciva)

As taxas, multas e adicionais que não forem pagos 
devidos serão relaxados ao juízo das exe-nos prazos 

cuções fiscais.(sanções)

1. Sem prejuízo das demais sanções previstas no pre
sente diploma, incorrem nas multas a seguir indicadas, 
cm relação a cada televisor:

a) Multa de 3 lOOo.Ç a 6 ooo|, os proprietários ou 
detentores de televisores que não os registem 
no6 prazos legqis, ainda que os mesmos não 
estejam em estado de funcionamento;

h) Multa de 1 000$ a 5 000$, os contraventores de 
outras disposições deste diploma, por cada in- 

. fracção.

2. As multas previstas neste artigo serão aplicadas 
ptio director da TEVEC.

Artigo 22.®

(Dúvidas e casos omissos)

As dúvidas e ois casos omissos serão resolvidos por 
despacho do Ministro da Informação, Cultuia c Des
portos.

Artigo 23.®

(Revogação)

É revogado o artigo 28.® do Decreto n,° 139, de 31 de 
Dezembro de 1984.

• ! IArtigo 24.®

Artigo 18.® (Entrada em vigor)

vigor no dia 1 de Setem-(Sobretaxa) O presente diploma entra em 
bro de 1986.As taxas de utilização que não sejam pagas nes prazos 

legais serão acrescidas de um sobretaxa de 20%,

2. O pagamento das quantias atrás referidas pode ser 
feito pelo devedor no prazo de 30 dias a contar do com
petente aviso dos serviços da TEVEC.

j.

Promulgado em, 12 de Agpsto de 1986.

Pedro Pires —David Hopfjer Almada — Arnaldo Fran.
ça.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

3. Findo o prazo referido no número antecedente, as 
divida vencerão juros de mora nos tei-importâncias em 

mos legais.
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Decreto n.° 60/86 
de 23 de Agosto

CAPIEULO II

Do j)edido inicial de licenciamento 

Artigo 4."

(Formulação do pedido)

O pedido de licenciamento comercial é íotmulado an 
impresso de modelo a regulamentar, a preencher com
pletamente pelo interessado.

Artigo õ.

(Instrução do pedido)

1. O pedido de licenciamento comercial deverá ser 
iustruído com certificados comprovativos da verilicação 
dos requisitos gerais e especiais exigidos por lei, de 
foiinidade com as anotações constantes do impresso do 
pedido de licenciamento.

üs certificados a que se refere o n.“ 1 poderão cons
tar de avcrbainentos nos lugares próprios do impresso 
do pedido de licenciamento, realizados pelas entidades 
competentes ou de documentos avulsos autênticos pas
sados por essas entidades.

Convindo regulamentar o processo de licenciamento 
das actividades comerciais, de acordo com os princípios 
gerais estabelecidos nos artigos 22° a 31.° do Decreto- 
-Lei n.“ 135/85, de 6 de Dezembro:

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Con.stittução, o Governo decreta o seguinte:

CAPITULO I

Disposições gerais

Artigo !.“

con-(Objecto)

O presente diploma contém as disposições reguladoras 
do processo de licenciamento das actividades comerciais 
previstas no Decreto-Lei n.“ 135/85, de 6 de Dezembro.

Artigo 2."

(Competência para organização do processo)

1. Salvo o disposto no n.° 2 do presente artigo, a orga
nização do processo cie licenciamento comercial incumbe 
à Direcção-Geral do Comércio, podendo ser delegada, 
por despacho do dii ector-geral publicado no Boldlim 
Oficial, em direcções ou delegações regionais do Coméi cio, 
nos Secretariados Administrativas ou 
nismos.

a. A organizacião do proces.so de licenciamento de ven
dedores ambulantes e feirantes, nos termos do artigo 14.°, 
e) e f) do DecrctaLei n.° 135/85, de 6 de Dezembro, in
cumbe aos Secretariados Administrativos dos lespectivos 
concelhos de actividades, de conformidade 
mentação específica a aprovar por portaria conjunta do 
Ministro da Administração Local e Urbinismo e do 
Secretário dc Estado do Comércio e Turisma.

Artigo 6.'

(Apresentação do pedido)

1. O pedido dc licenciamento comercial deve scr apie 
sentado nos serviços competentes para a organizaç.ão e 
instrução do respectivo processo, nos termos do artigo 2:’

(ujos
impre.ssos se encontrem incompletamente preenchidos.

Artigo 7.“

(Recebimento do pedido)

1. O funcionário encarregado da recepção, recebido o 
pedido, ;:e se referir a emprcia cm nome individual, con
ferirá os elementos de identificação do requerente e seu 
cônjuge em face dos bilhetes de identidade ou outro 
documento equivalente, averbando o facto no impresso.

2. Do recebimento será obrigatoriamente passado 
cibo com o nome ou firma do interessado, a discrimi
nação dos documentos que acompanharam o pedido e a 
data do recebimento.

em outros orga-
2. Não são rcebidos pcdídcis de licenciamento

1 cçgula-ccmi

Artigo 3.'

re-(Competência para decisão do processo)

1. Têm competência para decisão final dos processos 
de licenciamento comercial;

a) O Secretário de Estado do Comércio e ! urismo, 
relativamente às actividades de importador, 
exportador, armazenista e agente comercial;

h) O .director-geial do Comércio;

c) O Delegado cio Governo, relativamente a activi
dades de feirante ou vendedor ambulante na 
área do respectivo concelho;

2. O Secretário dc Estado do Comercio e T urismo po
derá delegar a competência prevista na abnea a) do 
n.° 1 no director-geral do Coméicio, por despacho pu
blicado no Boletim Oficial.

3. O director-geral do Ccrraércío poderá delegar, por 
escrito, a competência prevista na alínea b) do n.° 1 
em directores dc serviço ou luncionários com funções 
de chefia em Direcções ou Delegações Regionais do Co
mércio,

Artigo 8 °

(Apreciação do pedido)

1. Nos serviços competentes para a organização e ins
trução do processo, recebido o pedido e respectivos do
cumentos, proceder-se-à à sua autuação e conclusão :io 
funcionário encarregado d.r sua apreciação,

2. Na apreciação do pedido averiguar-s^á não só da ve
rificação dos requisitos gerais e especiais exigidos por 
lei, mas também se as actividades ou classes refeiidas ca
bem ou não nalguma reserva pública ou vedação, nos 
termas dos artigos 5.°, 15.° e 17.° do Decreto-Lei n.” 135/S5, 
de 6 de Dezembro.

3. .Serão, também, solicitados pareceres sobre o mé
rito do pedido e outros aspe.ttos julgados convenientes 
às entidades previstas nas a.'íneas b) e d) do n.“ 1 do 
artigo 21.° do decretalei referido nc n.‘> 2.
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4. Detectadas deficiências, irregularidades ou omissões 
no pedido e/ou respectivos documentos ou quando sc mos
trem neces-sáiias informações complementares, será o in
teressado notificado para as suprir ou prestar no prazo 
máximo de 10 dias, sob pena de indeferimento do pedido.

Artigo 9.“

(Prazo para conclusão do processo)

1. A organização do processo deve ficar concluída no 
prazo máximo de 45 dias a contar da recepç.ão do pedido 
nos termos do artigo 6.°, salvo prorrogação fundamentada 
pela entidade com competência para a decisão final do 
processo, nos termos do artigo 3.°

2. A prorrogação não poderá exceder 30 dias e deverá 
ser solicitada c concedida antes do término do prazo 
referido no n.* 1.

3. Finda a organização ou esgotado o respectivo prazo 
nos termos dos n.®* 1 e 2, o processo deverá subir à 
entidade com competência para a decisão final com 
um relatório sucinto propondo, fundamentalmente, a 
decisão de mérito a tomar ou as diligências reputadas 
ainda indispensáveis para uma decisão sobre o mériu) 
do pedido.

2. ü caitão de identificação é válido pelo período de 
validade do alvará ou licença e com ele renovável.

CAPITULO III

Do pedido de renovação de licenciamento 

Artigo 15.*

(Prazo para o pedido de renovaçãc',

]. A renovação do alvará ou licença deve ser requerida 
pelo titular à entidade licenciadora até ao termo do seu 
prazo de validade.

2. A renovação ptoderá também ser requetida nos 30 
dias subsequentc*s ao termo do prazo de validade, me
diante o pagamento de taxa agravada, a estabelecer por 
portaria do Secretário de Estado do Comércio e Turismo.

Artigo 16.”

(Formulação do pedido)

O pedido de renovação é formulado em impiesso de 
modelo regulamentar a preencher completamente pelo 
interessado.

Artigo 17.”

(Instrução, apresentação e recebimento 
do pedido de renovação)

1. À instrução, apresentação e recepção do pedido de 
renovação é aplicável, com as necessárias adaptações, o 
disposto nos artigos 5.° a 7.° do presente diploma.

2. O recibo do pedido de renovação passado nos termos 
do n.° 2 do artigo 7.° substitui o alvará ou licença durante 
o período de instrução do respectivo processo

Artigo 18.“

(Apreciação do pedido de renovação)

1. Nos serviços competentes para a organização e ins. 
triição do proce&so, recebido o pedido e respectivos do
cumentos, serão os mesmos juntos aos autos lelativos ao 
pedido inicial de licenciamento comercial, sendo estes 
conclusos ao funcionário encarregado da sua apreciação.

2. Na apreciação do pedido de renovação averiguar- 
-se-á da manutenção ou não dos requisitos gciais e espe
ciais exigidos por lei, mas também da existência ou não 
de reservas públicas ou vedações relativas às actividades 
incluídas na licença ou alvará.

3. Havendo fundadas dúvidas de alterações relevantes 
não averbadas nem anotadas no processo, poderão os 
serviços exigir documentos e solicitar informações ao 
interessado, bem como proceder a outras cHligências 
julgadas convenientes para esclarecimento das dúvidas 
suscitadas.

4. É aplicável à instrução do processo, com as necessá
rias adaptações, o disposto no n.” 4.° do artigo 8.” do 
presente diploma.

Artigo 10.”

(Frazo para decisão)

1. A decisão final sobre processos de licenciamento 
comercial deve ser tomada no prazo máximo improrro
gável de 90 dias a contar da data de recebimento do 
pedido nos termos do artigo 7.“.

2. A falta de deci.são final no prazo fixado no n.° t 
é cxpiiparada a indeferimento tácito do pedido, para 
efeitos de recurso.

Artigo 11.”

(Emissão de alvará ou licença)

Se o pedido de licenciamento for deferido, os serviços 
competentes da Direcção-Geral do Comércio, Direcção 

Delegação Regional do Comércio ou do Secretariado 
Administrativo, conforme a entidade que proferir a de
cisão fina], emitirão o alvará ou licença de modelo regu
lamentar, no prazo máximo de 10 dias, a contar da 
data do deferimento do pedido.

Artigo 12.”

(Prazo de validade do alvará ou lictença)

ou

de validade do alvará ou licença é de um 
contar da data da sua emissão, se outro não for

O prazo 
ano ac.
fixado por portaria do Secretário de Estado do Comér
cio e Turismo.

Artigo 13.”

(Renovação do alvará ou licença)

O alvará ou licença é renovável por períodos iguais ao 
da sua duração inicial legal.

Artigo 19.”

(Prazo para decisão)

1. O pedido de renovação deve ser objecto de decisão 
final no prazo de 45 dias a contar do recebimento nos 
termos dos artigos 7.° e 17.” do presente diploma.

Artigo 14.”

(Ciartão de identificação profissional)

1. Com o alvará ou licença a entidade licenciadora 
emitirá oficiosamente o cartão de identificação profis
sional, de modelo regulamentar, do respectivo titular.
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2. O pedido de averbaiiiento será lonnaiizado atiavé.s 
de impresso de modelo regulamentar a prernclier tom- 
pletamente pelo interessado.

3. Com o pedido de averbamento devem ser apresen
tados a licença ou alvará e os certificados eompiovativos 
da verificação dos requisitos legais relativos aos estabe
lecimentos.

2. Desde a formulação do pedido de renovação e en
quanto estiver em curso a instrução do processo, até 
ao termo estaltelecido no n.“ 1, é considerada prorrogada 
a validade do alvará ou licença, ainda que eventnalmente 
tenha expirado o respectivo prazo legal de validade.

3. A falta de decisão final no prazo estabeiecido no 
n." 1 do presente artigo e equiparada, para iodos os efei
tos, a deferimento tácito e confere ao intereS3.id'.i o di
reito de requerer a devolução do respectivo alvará ou 
heença com a rtno\ação averbada.

4. ü duplicado do requerimento com recibo de rece
bimento averbado sulrstitni o ahará ou Heença desde a 
data do recebimento até a notificação do despacho (pie 
.'loirre o memio requerimento recair.

Artigo 23.”

(Encerramento definitivo do estabelecimento)

O encerramento definitivo de estabelecimento deve 
íer averbado à licença ou alvará, quando o titular não 
a uiilise para outro estabelecimento.

2. O pedido de averbamento é formulado através dc 
impres-so de modelo regulamentar a preencher comple
tamente pelo titular e deve ser acompanhado da licença 
ou alvará.

3. O enceiramento temporário de estabclecnncnto não 
carece de averbamento, mas deve ser comuuicaco pelo 
titular da licença ou alvará, por carta registaca, à enti
dade licenciadora, para efeitos de anotação no processo.

Artigo 24.”

(Revogação ou suspensão do licenciamentoj

1. A revogação ou suspensão de autorização para o 
exercício de comércio e outras alterações relevantes da 
capacidade de exercício do comércio comunicadas nos 
termos do artigo 30.° do Decreto-Lei n.° 135/S5, de 6 dc 
Dezembro, devem igualmente ser averbadas, oficialmente, 
no alvará ou licença, com a menção da causa.

2. Para efeitos do n.° i poderá qualquer órgão ou 
agente de intervenção, a solicitação da entidade licen
ciadora ou oficiosamente, apreender a licença ou alvará.

3. A entidade licenciadora comunicará à Câmara de 
Comércio e Indústria os factos averbados nos termos do 
n.” 1, com menção das respectivas causas.

I.

CAPITULO IV

Dos averbamentos 

Artigo 20.”

(Alargamento de licença ou alvará)

I. Os pedidos de alargamento da licença ou alvará 
outros tipos de actividade e/ou a outras classes de 

produtos são considerados, relativamente aos tipos ou 
classes pretendidos, como pedidos iiaiciais de licencia
mento, aplicando-se-lhcs com as necessárias adaptações, 
o respectivo processo nos termos dos artigos 2.” 
do presente diploma, salvo disposição expr(;ssa 
trário.

a 11.’

cm con-

2. Com o pedido de alargamento deverá juntar-sc o 
alvará ou licença sendo, porém, dispensados os certifica
dos comprovativos da verificação dos requisitos gerais 

o exercício de actividades comerciais e outros nue
pedido inicial de li-

para
já constem do processo relativo ao 
cenciamento.

3. Em caSo de deferimento do pedido de alargamento, 
os tipos e 
ou liceifça.

classes autorizados serão averbados no alvará

4. Relativamente aos pedidos de alargamento é aplicá
vel, com as necessárias adaptações, o diposto no n.“ 2 
do artigo 17.”. CAPITULO V

Artigo 21.”

(Trespasse)

1. O trespasse e, em geral, qualquer forma de 
missão definitiva ou temporária de estabelecimento, a 
título gratuito ou oneroso, devem ser averbados à licença 
ou alvará, a requerimento do t.-ansinissário no prazo dc 
90 dias a contar da data da respectiva escriLura.

2. O pedido de averbamento será forma!i/a l r através 
de impresso de modelo a regulamentar, a preencher 
plclamcnte pelo interessado.

3. Com o pedido de averbamento serão apresentados 
o alvará ou licença e certificados comprovativos da capa
cidade do transmissário para o exercício do comércio 
relativamente aos tipos e classes abrangidos pehi licença 
ou alvará.

Diqrosições diversas, traiisitírrias e finais 

Artigo 25.”

(Recursos)
rairs-

Das decisões finais em matéria de licenciamento comer
cial tomadas pelo director-geral do Coméicio ou por sua 
delegação cabe recurso hierárquico necessário para o 
Secretário de Estado do Comércio e Turismo, nos termos 
da lei.com-

Artigo 26.”

(Modelos regulamentares de impresso)

Os modelos regulamentares de impresso de pedidos 
dc licenciamento, de renovação, de alargamento e de 
averbamento, o de alvará ou licença e o de cartão de 
lucntificação profissional são estabelecidos por portaria 
do Secretário de Estado do Comércio e Turismo.

2. Do mesmo modo serão estabelecidos os preços de 
venda dos impressos referidos no n.” i, bem como os 
organismos autorizados a vendê-los.

I.

Artigo 22.”

(Mudança de local de estabelecimento)

I. A mudança de local de estabelecimento deve ser 
averbada previamente à licença ou alvará, a requerimento 
do titular.



N.“ BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —23 DE AGOSTO DE 1986470 ".4

Artigo 27.“

(Revogação)

É revogada toda a legislação em contrário, designada
mente o Diploma Legislativo n.“ 1 651, de 30 de Dezem
bro de 1967 e o Decreto n.“ 6/79, de 27 de Janeiro.

Artigo 28.“

(Validade transitória)

Os alvarás ou licenças e os cartões de identificação pro
fissional emitidos ao abrigo da legislação anterior man
tém-se em vigor nos termos do artigo 35." do Dccicto- 
-Lci n.“ 135/85, de 6 de Dezembro.

Artigo 29.'

(Processos de licenciamento pendentes)

O presente decreto não se aplica aos processos de licen
ciamento já em curso nos serviços competentes na data 
da sua entrada em vigor.

Pedro Pires — Arnaldo França—Tito Ramos—]'ir- 
gilio Fernandes.

Promulgado em 12 de Agosto de 1986.

Publique-sc.

ü Presidente da República, AR1STÍDE.S MARIA 
PEREIRA.

Manda o Governo da República de Cabo Vcide, pelo 
Ministro dos Transportes, Comércio e Turismo, o se
guinte:

Artigo t.“ As verbas globais da tabela de despesas ordi
nárias do orçamento vigente atribuiUas à Diiecção-Geral 
de Marinha e Portos são atribuídas como a seguir se 
discrimina, depois de deduzidos os 10% da icserva legal:

Capítulo l.“, divisão 5.", código 1.43 -Gratifi
cações certas e permanentes:

Dotação orçamentai ... 155 4005:00
Dedução de 10% i 5 540.300

Dotação utilizável .... 139 86Ü$C()

Direcção-Geral de Marinha e Portos...........
Delegação Marítima de Santo Antão 
Delegação Marítima de S. Nicolau . . 
Delegação Marítima do Sal..........................

62 260.$00 
28 800$00 

9 600800 
9 200$0n

Capítulo 1.», divisão 5.“, código 14 — Deslocacões 
— Compensação de encargos

Dotação orçamentai ... 300 OOOSOO
30 000?00Dedução de 10%

Dotação utilizável ... 270 000.800

Direcção-Geral de Marinha e Portos 
Delegação Marítima de Santo Antão 
Delegação Marítima de S. Nicolau ...
Delegação Marítima do Sal...............
Delegação Marítima da Boa Vista

Capítulo 1.", divisão 5.“, código 28 — Aquisição 
de serviços — Encargos das instalações:

230 000800 
10 000800 
10 000800 
10 000100 
10 000800

0%^

CHEFIA DO GOVERNO

Secretaria-Geral do Governo 

Rectificação

.Ao dcspaclio do Camarada Ih iinciro Ministro n.“ 35/8(), 
dc 19 de Julho, publicado o Bolelim Oficial n.“ 31,86:

Onde SC lê:

Ccl.so Morais Fernandes.

Deve Icr-se:

Jo,--:' Amc-iam. Duarte Ramos.

Secrctaria-Gcral do Governo, 16 de .Agosto de 1986. - 
O Sccreeário-Geral, substituto, Edelirudes Rodrigues 
I^-ires Mfixies.

Dotação orçamentai .. 160 000800
16 000800Dedução de 10%

Dotação utilizável .........144 000,800

Direcção-Geral de Marinha e Portos ........
Delegação Marítima de Santo Antão
Delegação Marítima de S. Nicolau ..........
Delegação Marítima do Sal..........................
Delegação Marítima da Boa Vista ..........

Capítulo l.“, divisão 5.“, código 29—Aquisição 
de serviços — Locação de bens:

Dotação orçamentai ...
Dedução de 10%

115 200800 
7 200f00 
7 200800 
7 200800 
7 200800

27 000.800 
2 700.803

Dotação utilizável ... 24 300800

Direcção-Geral de Marinha e Portos ... 
Delegação Marítima de S. Nilolau .... ...

Capítulo 1.", divisão 5.“, código 30 — Aquisição 
de serviços — Transportes e comunicações;

0§0
300800 

24 OOO.ÍOOMINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, 
COMÉRCIO E TURISMO

Portaria n.® 29/86 
de 23 de Agosto

Tornando-se necessário proceder à disfibiiúão dc al
gumas verbas globais atribuida-s à Direcç.io-Gcial de Ma
rinha e Portos pelo orçamento do ano em curso:

Sob proposta da Direcção-Geral de Marinha e Portos, 
ouvido, previamente, o Ministro Adjunto do Ministro 
das Finanças;

Dotação Orçamentai ... 270 OOO.ÍOO
Dedução de 10% 27 000.^00

Dotação utilizável ... 243 OOO.ÍOO

Direcção-Geral de Marinha e Portos ... 
Deelgação Marítima de Santo Antão
Delegação Marítima de S. Nicolau...........
Delegação Marítima do Sal ..................
Delegação Marítima da Boa Vista ...........

235 000$00 
2 0(10$00 
2 OOOÍOO 
2 OOOÍOO 
2 OOOÍOO
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Direcção-Geral de Marinha e Portos ... 
Departamento Marítimo de Sotavento ... 
Delegação Marítima de Santo Antão ...

39 OOO^OO 
30 000$00 
12 OOOlOO

Serviços de farolagem e semafóricos

Capítulo 1.", divisão õ.", subdivisão 2.’', código
1.42 — Remunerações de pessoal diverso:

Dotação orçamentai ...
Dedução de 10%

Capítudo l.°. divisão 4.“, subdivisão 2.^ código 28 
— Aquisição de serviços — Encargos das 
instalações:

36 000500 
3 600.'500

Dotação utilizável 32 lOO.^üO
60 300i$00 

6 030$00
Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10%9 400$ÜO 

23 OOOtOO
Direcção-Geral de Marinha e Portos 
Departamento Marítimo de Sotavento ...

Capitulo l.°, divisão ã.'^, subdivisão 2.“. códi
go 14. Deslocações — Compensação de en
cargos:

Dotação utiliizável ... 54 270$00

25 270$00 
23 000$00 

6 000$00

Direcção-Geral de Marinha e Portos ... 
Departamento Marítimo de Sotavento ... 
Delegação Marítima da Boa Vista ...........Dotação orçamentai ... 

Dedução de 10%...........
80 OOOSOO 

8 000$00
Capitulo l.°. divisão 4.", subdivisão 2.^ código 30 

— Aquisição de serviços — Transportes e 
comunicações:

72 ono$ooDotação utilizável

Direcção-Geral de Marinha e Portos 
Departamento Marítimo de Sotavento ...
Delegação Marítima do Fogo ..................
Delegação Marítima da Boa Vista ..........

30 000$00 
35 OOOÍOO 

2 000$00 
5 000$Ü0

Dotação orçamentai ... 200 000$00
Dedução de 10% 20 000$00

Dotação utilizável ... 180 00(í$00
.apitulo l.°, divisão 5.'', subdivisão 2.^, códi

go 21 — Bens duradouros — Outros: 120 000t$00
40 000100 
17 000$00 

3 OOOfOO

' Direcção-Geral de Marinha e Portos ... 
Departamento Marítimo de Sotavento ...
Delegação Marítima da Boa Vista ..........

' Delegação Marítima do Fogo .................

Capítulo 1.0. divisão 4.'\ subdivisão 2.“ — Aquisi
ção de serviços não especificados:

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10%

30 OOOSOO 
3 000$00

Dotação utilizável

Direcção-Geral de Marinha e Portos 
Departamento Marítimo de Sotavento ...

27 0Ü0.$00

15 OOOSOO 
12OOOSOO Dotação orçamentai ... 292 20OS00

Dedução de 10% ... 29 220:$00
Capítulo l.°, divisão 4.^, subdivisão 2.'\ códi

go 23 — Bens não duradouros — Combustí
veis e lubrificantes:

Dotação utilizável ... 262 980«00

152 OOtlSOO 
86 OOOSOO 

6 OOOSOO 
6 OOOSOO 
3 980100 
9 OOOSOO

Direcção-Geral de Marinha e Portos ... 
Departamento Marítimo de Sotavento ... 
Delegação Marítima de Santo Antão ... 
Delegação Marítima de S. Nicolau ...
Delegação Marítima do Sal ...................
Delegação Marítima da Boa Vista ...........

Dotação orçamentai ... 500 OOOÍOO
50 OOOSOODedução de 10%

Dotação utilizável ... 450 000500

241 OOOSOO 
25 OOOSOO

8 OOOSOO 
145 OOOSOO

10 OOOSOO 
6 OOOSOO 
6 OOOSOO
9 OOOSOO

Direcção-Geral de Marinha e Portos .. 
Departamento Marítimo de Sotavento ..
Delegação Marítima do Sal .................
Delegação Marítima da Boa Vista.........
Delegação Marítima de S. Nicolau.........
Delegação Marítima do Maio.................
Delegação Maritima do Fogo.................
Delegação Marítima da Brava.................

Capítulo l.“. divisão 4.“, subdivisão 2.'\ có
digo 44.4 — Seguros de material:

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10%

20 OOOSOO 
2 OOOSOO

Dotação utilizável ... 18 OOOSOO

Capitulo 1.", divisão 4.“, subdivisão 2.^, código 26 
— Bens não duradouros — Consumo da se
cretaria:

13 OOOSOO 
5 OOOSOO

Direcção-Geral de Marinha e Portos '... 
Departamento Marítimo de Sotavento ...

Capítulo l.“. divisão 4.^ subdivisão 2.^ código 52 
— Investimentosí—Maquinaria e equipa
mentos:

20 OOOilOo 
2 OOOSOO

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10%

Dotação Utilizável ... 18 OOOSOO
Direcção-Geral de Marinha e Portos ... 
Departamento Marítimo de Sotavento ...

25 OOOSOO 
2 500SOO

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10%12 OOOSOO 

6 OOOSOO
Dotação utilizável ... 22 500SOO

Capítulo l.“. divisão 4.^ subdivisão 2.», código 27 
— Bens não duradouros — Outros:

Dotação orçamentai...
Dedução de 10%

12 500S0O 
10 OOOSOO

Direcção-Geral de Marinha e Portos ... 
Departamento Marítimo de Sotavento ...90 OOOSOO 

9 OOOSOO
Ministério dos Transportes, Comércio e Turismo, 23 

Agosto de 1986. — O Ministro, Osvaldo Lopes da Silva.Dotação utilizável ... ,11 OOOSOO
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ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR Estatuto do Pessoal Judiciário, à classe imediata, com 
efeitos a partir de 26 de Junho do correrue ano.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no c.apí- 
tulo 1.0, divisão 7.“, código 1.2 do orçamento vigente. — ^Vi- 
s‘ado pelo Tribunal de Contas em 13 de Agosío dc 1966).

Secretaria-Geral
Despacho do Camarada Presidente da Assembléia Na

cional Popular;
De 28:

Silvan'0 da Silva Martins, carcereiro de 2^ cl.assc, de nomea
ção definitiva, do quadro da Direcção-Geral do Serviços 
Penitenciários, com colocação na Cadeia Regional de 
Santo Antão—promovido, nos termos do n.° 4 do ar
tigo 35.° do Diploma Orgânico da mesma Direcção-Geral, 
à classe imediata.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no c.npi- 
tulo 1.", divisão S.»-, código 1,2 do orçamento vigente.— (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 12 de Agosto de 1986).

De 22 de Abril de 1986:

Fernanda Moreno Leal Monteiro — nomeada escriturária- 
-dactilógrafa, interina, do quadro do pessoal da Assembléia 
Nacional Popular, nos termos do artigo 26.° da Lei Orgâ
nica da Assembléia Nacional Popular, conjugado com o 
n.° 2 do artigo l.“ do Decreto-Lei n.° 128/85.

A despesa tem cabimento na dotação inscriU uo capí
tulo 1,°, divisão 1.», código 1.2 do orçamento privativo da 
Assembléia Nacional Popular. — (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 4 de Agosto de 1986).

Secretaria-Geral da Assembléia Nacional Popular, na 
Praia, 9 de Agosto de 1986.—Pelo Secretário-Geral. Pedro 
Rodrigues Lopes, director dos Serviços Parlamentares.

De 4 de Agosto;

José Antônio Cabral Semedo, ajudante de escrivão de Di
reito de 2.» classe, interino, do quadro das Secretarias 
Judiciais e do Ministério Público, com colocação no Tri
bunal Regional de Santa Catarina — nomeado, pToviso- 
riamente no referido cargo, nos termos do artigo 48.° d<- 
Estatuto do Pessoal Judiciário, na nova r-ídacção dadi 
pelo Decreto-Lei n.° 13/84, conjugado com o artigo 27.° 
do Estatuto do Funcionalismo. — (Visado pelo Tribunal 
de Contas em 13 de Agosto de 1986).

Salazar Antunes do Rosário Ferreira Lima, escrilurário-dac- 
tilógraío de 2.° classe, interino, do quadro das Secretarias 
Judicias e do Ministério Público, com colocação no Juízo 
Cível do Tribunal Regional de S. Vicente — exonerado, 
a seu pedido, do referido cargo, com efeitos a partir 
de 1 de Agosto de 1986.

*0.

CHEFIA DO GOVERNO

Secretaria de Estado 
da Administração Pública

Direcção-Geral da Função Pública
Despacho do Camarada Primeiro Ministro:

De 22 de Maio de 1986:

Margarida Cândida dos Santos,, escriturária-dactilógrafa de 
2.“ ciasse, de nomeação interina, do quadro do Gabinete 
da Presidência da República — renovada a referida no
meação, por mais um ano, nos termos do artigo 3.° do 
Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.°, divisão 1.“, código 1.2 do orçame.nío vigente.— 
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 6 de Agosto de 1986).

De 11;

Ermelindo Teixeira da Costa, ajudante de escrivão de Di
reito de 2.° classe, provisório do quadro das Secretarias 
Judiciais e do Ministério Público, exercendo em comissão 
de serviço o cargo de Secretário do Tribunal Sub-Regional 
do Porto Novo — transferido, a seu pedi.lo, na mesma 
categoria e situação para o Tribunal Sub-Regional do 
Tarrafal.

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 4 de Março de 1986:

Alcides Paixão Melo, licenciado em Direito — nomeado, nes 
termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, provisoriamente, o cargo do iecnico superior 
Direcção-Geral de Estudos, Legisluçao e Documentação 
do Ministério da Justiça.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.°, divisão 2.°, código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 13 oe Agor.1o de 1986).

Despachos do Camarada Minisú-o do Dosenvolvimenti
Rural e PeScas:

De 13 de Junho de 1986'

Antônio Monteiro Neves, técnico suneiior de 3.° crisse—-de
signado, por conveniência de Serviço para, em rrglme 
de substituição exercer as funcõos de Director Regional 
do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas de 
Santo Antão.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 9.° código 1,2 do orça.mento vigente. — (Ano
tado pelo Tribunal de Contas em 4 de Agosto de 1986).

ca

De 13 de Maio:

Teodora Maria de Brito Duarte, 3.° ajudante- de romeação 
provisória, do quadro da Direcção-Geral dos Registos e 
do Notariado — concedidos 15 dias de licença ri^gistada, 
com efeitos a partir de 17 de Junho do corrente ano.

De 14:

Teresa Fernandes Pereira da Veiga e Pedro Pereira de 1'ina 
— nomeados, nos termos do artigo 27.’ do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercerem, provisoriamente, o cargo 
de técnicos profissionais de 1.' n.vel de 3,°- classe, da 
Direcção-Geral da Pecuária do Mini-^tério do Desenvol
vimento Rural e Pescas.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 

lUIo 1.", divisão 9.°, código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi 
sado pelo Tribunal de Contas, em 6 de Agosto dc- I986).

De 14 de Julho:

Dr. Eduardo Alberto Gomes Rodrigues, juiz regional de 
2.* classe, de nomeação definitiva, do quadro da Magis
tratura Judicial, ora em comissão como Procurador-Geral 
da República — promovido, nos termos do artigo 8.° do
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As despesas têm. cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 7.^ código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 16 de Agosto de 1986).

De 25 de Julho;

Maria da Conceição Barros Tavares, escriturária-dactilógrafa 
de 1.* classe de nomeação provisória da Direcção-Geral 
da Administração Central do Ministério do Desenvolvi
mento Rural e Pescas — concedidos 30 dias de licença 
registada com efeitos a partir de 28 de Julho de 1986.

São nomeados, nos termos do artigo 27.“ do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercerem, provisoriamente, o cargo 
de professor do Ensino Básico Elementar (2.“ nível, 
3.“ classe), os seguintes indivíduos habilitados com o 
Curso do Magistério Primário;

Josefina Margarida Delgado.
Maria José Furtado da Costa.
Lucelina do Rosário Oliveira.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.®, divisão 7.», código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 12 de Agosto de 1986).

Joaquim dos Santos Cardoso, tractorista de 1.^ classe, do 
Centro de Máquinas e Equipamentos do Ministério do 
Desenvolvimento Rural e Pescas — transferido, a seu pe
dido para a Repartição Concelhia do Ministério do Deseru 
volvimento Rural e Pescas do concelho do Tarrafal.

De 29:

Cristina Maria dos Santos Coutinho, técnica superior de 
3.* classe do Ministério do Desenvolvimento Rural e 
Pescas — transferida da Repartição Concelhi.a do Minis
tério do Desenvolvimento Rural e Pescas de S. Nicolau 
para a do Tarrafal de Santiago.

De 2 de Julho;

André Lopes Afonso, técnico superior de 3.® classe, pro
visório, da Direcção-Geral de Educação — promovido, 
nos termos do n.“ 2 do artigo 11.“ do Decreto-Lei n." 154/ 
/81, de 31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos 
a partir de 20 de Junho de 1986.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 6.^ código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribimal de Contas em 12 de Agosto de 1986).

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 22 de Novembro de IfM:

Maria Helena Almeida Correia — contratada, nos termos da 
alínea c) do artigo 67.® do Decreto-Lei n.“ 72/80, de 
16 de Agosto, para exercer, o cargo de professora de
posto escolar, de serviço eventual da Divisão do Ensino
Básico Elementar; durante o ano lectivo 1985/88.
A despesa tem cabünento na dotação inscrita no capí

tulo 1.®, divisão 7.®, código 1.2 do orçamento vigente.— tVi- 
sado pdo Tribunal de Contas em 4 de Agosto de 1986).

De 14:

Tomás Nascimento Cruz, professor do 2.“ nivel (posto es
colar) de serviço eventual — contratado para, nos ter
mos da alínea c) do artigo 67.® do Decreto-Lei n.” 152/ 
79, de 31 de Dezembro, prestar serviço docente, na ca
tegoria de monitor especial de educação física, indo 
ocupar uma vaga existente na Direcção de Educação 
Física e Desportos Escolares, devendo entrar imedia 
tamente em exercício, por urgente conveniência de ser 
viço, reconhecida por despacho desta mesma data, nos 
termos da alínea a) do artigo 2.“ do Decreto-Lei n." 52/ 
/79, de 9 de Junho.

Maria de Nazaré Pinto Semedo contratada, nos termos
da alínea c) do artigo 67.“ do DecretoTei n.“ 152/79, 
de 31 de Dezembro, para exercer, o cargo de professora 
de posto escolar, de serviço eventual, da Divisão do En
sino Básico Elementar, durante o ano lectivo 1985/86.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 1.®, divisão 7.®, código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 12 de Agosto de 1986).

O ora nomeado fica colocado no concelho da Ribeira 
Grande e deverá continuar em exercício durante o período 
de férias (Agosto e Setembro) a fim de colaborar no 
pidno de actividades para o ano lectivo de 1986/87.

Despachos do Camarada Ministro da Educacfio:
De 9 de Abril de 1986:

Antônio Alberto Martins Spencer — contratado, nos termos 
da alínea c) do artigo 67 “ do Decreto-Lei n.® 152/79, 
de 31 de Dezembro, para exercer, o cargo de professor 
de 3." nível, 3.“ classe, da Escola Preparatória da Boa 
Vista, durante o ano lectivo 1985/86.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 

tvJo l.“, divisão 16.®„ código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contasi em 12 de Agosto de 1986).

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1. 
divisão 9.®, código 1,2 do orçamento vigente.

De 25:

São mandados a reverter às suas reais categorias (pro 
fessor de 2.® nível) os seguintes docentes, nomeados, 
interinamente, no cargo de protessor de 3.“ nível 
3.® classe para o ano lectivo de 1985/86, com efeitos 
a partir do termo dos exames:

De 31 do Maio:
São nomeados, nos termos, do artigo 27.° do Estatuto do 

Funcionalismo,, para exercerem, provisoriamente, o cargo 
de professor do Ensino Básico Elementar (2.“ nível, 
3.® classe), os seguintes indivíduos habilitados com o 
Curso do Magistério Primário;

José Luís Delgado Freire.
Maria da Conceição Sapinho Rodrigues; Pires.

Escola do Ensino Básico Complementar «Jorg® 
Barbosa»;

Hirondina de Fátima Bettencourt Santos Lima. 
Idalina Pinte Figueiredo Lopes dos Santos.
Júlia Rosalina Brito Neves Araújo.

I
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Ma;alda de Encarnação de Carvalho Monteiro Bar
reto.

Maria de Lourdes Silva Leite.
Maria Palmira Nobre de Oliveira Vera-Cruz Morais

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais;

De 16 de Junho de 1986:

Anastácio Vaz Cabral, porteiro da Diiecção-Geral de Saúde 
— punido com a pena do n.» 9 do artigo 354.“ do Es
tatuto do Funcionalismo, demissão.

Escola do Ensino Básico Complementar de 
Achada de Santo Antônio;

Maria Alíria Oliveira Chantre.

Escola do Ensino Básic Cmplementar de Ca- 
labaceira:

De 15 de Agosto:

Maria Júlia Silva dos Reis Duarte, auxiliar cc classe, 
da Direcção-Geral de Saúde — concedidos 6 meses de li
cença registada, com efeitos a partir de 5 de Agsto de 
1986.

Maria Marlene Lopes Tavares de Barros.

do Ensino Básico Complementar de
Santa Catarina:

Luis Garção Henrique Paiva.
Maria de Fátima Fortes da Cruz.

Direcção-Geral de Educação:

Maria Arlinda Nobre Teixeira de Morais Semedo. 
Maria de Fátima Brito Lima B. Vicente.

Laura Branca Ferrão Vieira, escriturána dactilógrafa de 
2.* classe, provisória, da Secretaria-Geral do Ministério 
da Educação — promovida, nos termos do n.“ 2 de arti
go 8.“ do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, à 
classe imediata, com efeitos a partir de 3 de Agosto 
de 1986.

As despesas tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 3.’', código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi- 

■ ados pelo Tribunal de Contas em 12 de Agosto de 1986),

Escola

Teodora Barbosa dos Santos, servente da Direcção-Geral de 
Saúde — concedidos 3 meses de Ucença registada, com iní
cio a partir do proximo mês de Setembro.

Tomás Nascimento Cruz, auxiliar de Administração da Di- 
recção-Ceral de Saúde •— exonerado da referida função, 
a seu pedidoL

Daniel dos Santos Alves, agente sanitáro, da Direçcão-Geral 
de Saúde — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 31 de Julho de 1986, 
que é do seguinte teor;

«O examinado encontra-se incapacitado definitiva
mente, para o desempenho das suas actividades 
profissionais».

Artur Jorge Correia e José Manuel Monteiro Aguiar, técnico 
superiores de 3.“ classe, de nomeação provisória, da Di
recção-Geral de Saúde — promovidos, nos termos do n,“ 3 
do artigo 11.“ do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de De
zembro, à classe imediata, com efeitos a partir de 1 e 
13 de Setembro do corrente ano, respectivamente.

A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capí
tulo l.“, divisão 4.=^, código 1.2 do orçamento vigente. — 
— (Visado pelo Tribunal de Contas em 13 de Agosto de 1986).

Despachos do Camarada Ministro da Informação, 
Cultura e Desportos:

De 4 de Agosto de 1986;

Antônio Pedro da Silva Rocha, técnico de exploração prin
cipal, da Rádio Nacional de Cabo Verde — concedida a 
licença registada, por um período de 6 meses, com efei
tos a partir de 1 de Setembro de 1986.

Antônio Pedro da Silva Rocha, técnico de exploração 
principal, da Rádio Nacional de Cabo Verde, exer
cendo por substituição as funções de director da mesma 
Rádio —dada por finda a relerida substituição, 
efeitos a partir de 31 de Agosto de 1986.

De 7:

Noberto Irineu Lopes e Castro, agente de protecção vege
tal do Ministério do Desenvolvimento Rural ,s Pescas 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Barli 
-•ento, emitido em sessão de 1 de Agosto de 1986. que 
é do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado para o exte
rior com a máxima urgência e para um centro 
especializado em ortotraumatologia por estarem 
esgotados os recursos locais de tratamento».

Obs.: Deve ir de maca e acompanhado por um 
enfermeiro.

com

Despacho do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo:

De 22 de Maio de 1986:

José Gomes Rodrigues, técnico profissional de 2.“ nível de 
'2.» classe, da Direcção-Geral de Urbanismo, Habitação 
e Saneamento Básico — promovido, nos termos do n.“ 3 
do artigo 11.“ do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 3: de De
zembro, à classe imediata, com efeitos a pari ir de 28 de 
Maio de 1986.

A despesa tem cabimento aa dotação inscrita no capL 
tulo l.“, divisão 5.=^, código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 4 de Agosto de 1986):

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

De 4 de Julho de 1986:

Cira Mártir do Rosário — assalariada, nos termos do ar- 
go 51.“ do Estatuto do Funcionalismo para exercer o 

de servente da Direcção-Gsral dos Transportes Ter-cargo
restres.
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Rui Manuel Rosa Silva, 3.° oficial, provisório, da Direcção- 
-Geral de Finanças — concedidos 6 meses de licença re
gistada, nos termos do 'artigo 252.» do Estatuto do fun
cionalismo, com efeitos retroactivos a partir de 29 de 
Junho do corrente ano.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.0, divisão 10.^ código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 8 de Agosto de 1&86).

Despacho do Camarada Secretário de Estado da 
Administração Pública:

De 30:
De 22 de Julho de 1986;

,icse Duarte Gonçalves, director de 3.-'‘ classe e chefe da 
Repartição de Prevenção e Segurança Rodoviárias — de
signado, nos termos das disposições conjugadas dos ar
tigos 55.“, 56.“ e 59.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
substituto do director-geral dos Transportes Terrestres 
durante a ausência do mesmo em gozo de licença dis
ciplinar.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo l.“, divisão 10.“, código 1.2 do 
orçamento vigente.— (Anotado pelo Tribunal de Contas 
cm 19 de Agosto de 1986).

Romualdo Augusto dos S’antos Sapinho — contratado, n'Os 
termos do Decreto-Lei n.“ 1/85, de 12 de Janeiro, para 
exercer as funções de chefe de trabalho principal, da 
Direcção Regional de Sotavento do Ministério das Obras 
Públicas, com o vencimento mensal de 15 500$ (quinze 
mil e quinhentos escudos).
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.“, divisão 7.“, código 1.2 do orçamento vigente;—(Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 8 de Agosto de 1986).

De 31;
Diamantino Pedro Duarte, técnico superior de 3.“ classe dc 

Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério do De
senvolvimento Rural e Pescas, que se eiiccn ra em co
missão eventual de serviço no estrangeiro a frequentar 
um estágio — prorrogada a referida comissão, per um pe
ríodo de um ano, com eleitos a partir de 2o de Feve 
reiro de 1986.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação inscrita no capítulo 1.“, divisão 2.^, código 1.2 do or
çamento vigente.— (Anotado pelo Tribun.d de Con^a.s em 
8 de Agosto de 1986).

Despachos do Camarada Ministro-Adjunto do Ministro 
das Finanças:

De 24 de Junho de 1986:

Cremilda Irene Pires de Oliveira Fonseca e Jorge Eduardo 
Pires Monteiro — nomeados, nos termos do artigo 27.“ do 
Estatuto do Funcionalismo, conjugado com a alínea b) 
do artigo 4.“ do Decreto-Lei n.“ 50/84, de 9 de Junho, 
para exercerem, provisoriamente, o cargo de secretários 
de Finanças estagiários da Direcção-Geial de Finanças, 
ficando colocados na sede dos Serviços e Ribeira Grande, 
respectivamente.

De 6 de Agosto:
Dr. João Quirino Spencer, professor de 4.“ nível, f rincipal, 

do Ministério da Educação — autorizado, nos termos e ao 
abrigo dos artigos 2.“ e 3.“ do Decreto n.“ 30/79, de 21 
de Abril, a prestar serviços, em comissão, na Cruz Ver
melha de Cabo Verde, como secretário-geral.

De 24 de Julh.i: De 13:
Maria Ruth Garcia Martins Arteaga — nomeada, nos termos 

do n.“ 2 do artigo l.“ do Decreto-I.ei n.“ 128/85, de 9 
de Novembro, para exercer, interinamenle, o cargo de 
escriturária-dactilógrafa de 2.“- classe da Direcção-Geral 
da Emighação e Serviços Consulares üo Ministério dos 
Negócios Estrangeiros.
A despesa tem cabimento na dotação inserit.a no capí

tulo l.“, divisão 5.“, código 1.2 do orçamento vigente — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 20 ,ie Ago,3ro de 1986).

José Jorge Vieira Sanches — nomeado, nos teimos do ar
tigo l.“ do n.“ 2 do Decreto-Lei n, 128/35. de 9 de Novem
bro, para exercer, interinamente, o cargo de 3.° oficial da 
Direcção-Geral de Finanças, ficando colocado na Sede 
dos Serviços

Antônio Santos da Veiga — nomeado, nos termos do ar
tigo l.“ do n.“ 2 do Decreto-Lei n, 128/8.5, de 9 de Novem
bro, para exercer, interinamente, o cargo de 3.“ oficia] d'a 
tição de Finanças do concelho da Praia.

Despacho do Camarada Director do Hospital Central 
d:a Praia, por delegação do Camarada Ministro da.' 
Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais;

De 14 de Agosto de 1986:

Dilsa Mendes da Veiga, filha do agente das FSOP, Epifânio 
da Veiga Almeida — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de M de Agosto 
de 1986, que é do seguinte teor;

«Que a examinada deve ser evacuada para S. Vicente 
com urgência afim de ser presente à consulta de 
oftalmologia, dado a ausência do especialista local».
Obs.: Dado à menoridade da doenle, deve ser acom
panhada por um familiar.

Emanuel Ricardino José Lopes Martins, fiscal de impostos 
de 3.“ classe, de nomeação definitiva, da Dúecçào Geral 
das Finanças — concedidos 6 meses de licença registada, 
ncs termos do artigo 252.“ do Estatuto do Frmeionalismo, 
com efeitos retroactivos a partir de 3 de Junho do Cor
rente ano.

Orlanda Barros Ramos — nomeada, nos termos do 'artigo 8.“ 
do n.” 1 do Decreto-Lei n.“ 128/85, de 9 de Novembro, 
para exercer, interinamente, o cargo de 3.’ oficial, da 
Direcção-Geral de Finanças.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.“, divisão 3.'“, código 1.2 do orçamento vige-qíe. — (Vi
sados pelo Tribunal de Contas em 13 de Agosto de 1986).
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RECTIFICAÇÕES Deve ler-se:
Reselina Gonçalves.

Direcção-Geral da Função Pública na Praia, aos 21 de 
Agosto de 1986. — O Director-Geral, Noel Monteho de Sousa 
Pinto.

Por ter sido publicado de forma inexacta, o despacho do 
Camarada Primeiro Ministro de 2l de Abril de 1986, e pu
blicado no Boletim Oficial n.” 20/86, de 17 úe Maio, no\’-a- 
mente se publica:

O
Despacho do Camarada Primeiro Ministi-o:

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMODe 21 de Abril de 1986:

Arlinda Fortes, técnica de 2.» classe do quadro privativo do 
PAICV — nomeada, nos termos do artigo 40.“, n." 2 do 
Decreto-Lei n.“ 5/78, de 4 de Fevereiro, conjugado com 
o artigo 76.“ do Decreto n.“ 52/79, na nova redacção eue 
lhe foi dada pelo artigo l.“ do Decreto-Lei n.“ 9/81, de 
11 de Fevereiro, para exercer, em comissão de serviço, 
o cargo de secretária do Presidente da República, com 
efeitos a partir de 15 de Abril de 1986.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 1.», código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Isento de «visto», nos termos do artigo 3.“ do Decreto- 
-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho).

Direcção-Geral da Administração Interna 

EOXXÀRACÃO

De harmonia com o disposto no n.“ 2 do artigo 36." do 
Decreto n.“ 47/80, de 2 de Julho, na nova redacção dada 
pelo Decreto n.“ 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica oue 
por despacho do Camarada Ministro da Administração Local 
e Urbanismo, de 11 de Agosto de 1986, foi aprovada a deli
beração tomada pelo Conselho Deliberativo do Paúl, na 
reunião de 26 de Julho de 1986, que abre um crédito especial, 
no montante de 349 567$, destinado a reforçar as verbas 
das seguintes dotações de despes'as ordinárias do orçamento 
municipal em execução:

Por ter sido publicado de forma inexacta, o despacho do 
Camarada Secretário-Geral, por delegação do Ministro da 
Educação, de 2 de Maio de 1986, publicado no Boletim Ofi
cial n.“ 24/86, novamente se publica o seguinte:

DESPESAS ORDINÁRIAS
jsiWirari-Ki --4S-r--|
Capitulo l.“ —Serviços gerais:--- - .

Despesas correntes

Artigo l.“ — Vencimentos e salário*;

Número 2 —Salário do pessoal eventual... 

Artigo 10.“ — Bens não duradouros:

Despacho do Camarada Secretário-Geral, por delega
ção do Camarada Ministro da Educação:

60000100De 2 de Maio de 1986:

Maria das Dores Almeida Gomes Barreto, professora do 
Ensino Primário — concedida a mudança de escalão cor
respondente à 1." classe do 2.“ nível, ons termos do 
n.“ 3 do artigo 60." do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 
de Dezembro, conjugado com o n." 2 do artigo 59." do 
mesmo diploma, ficando com o vencimento correspon
dente à letra «J», com efeitos a partir de 4 de Dezem
bro de 1980

72 000$00Número 1 — Combustíveis e lubrificantes

Artigo 11.“—conservação e 'aproveitamento 
de bens ........................... ...........................

Artigo 13.“ —Transferências:
Número 1 — Sector público:

a) Participação das despesas do Gabi
nete Técnico da Direcção-Geral da 
Administração Interna ...................

Número 2 — Outros sectores:
a) Apoio e acüvidades sódo^tunils

Artigo 14.“ — Outras despesas correntes: 
Número 1—Contribuição predial urbana

142 067$00

A espess tem Cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 7.“, código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 8 de Agosto de 1986). 21500Í00

Por ter sido publicado de forma inexacta,, o despacho 
do Camarada Secretário-Geral do Ministério da Educação, 
de 20 de Junho de 1986, publicado no Boletim Oficial 
n.“ 31/86 de 2 de Agosto, e respeitante à mudança de 
escalão de Deolinda Baptista Carvalho, se publica na parte 
que interessa:

15 000$00

49 ()00$00

... 349 567$00Total ..„ ...

Para compensfação do crédito ora aberto é efectuada^ a 
seguinte alteração no orçamento municipal em execução, 
representativa do saldo orçamentai não iitilizado e que se 
encontra em depósito:
Capítulo 8.“ —Outras receitas correntes:

Onde se lê:
Com efeitos a partir de 2 de Junho de 1986;

Deve ler-se:
Com efeitos a partir de 8 de Abril de 1986.

Por ter sido publicado de forma inexacta, o despacho do 
Camarada Secretário-Geral, pOr delegação do Camarada Mi
nistro da Educação de 27 de Junho de 1986, pubhcado no 
Boletim Oficial n.“ 33/86, respeitante a mudança de escalao 
de Reselina Gonçalves:

... 349 567$00Artigo 36.“ —Saldos orçamentais .........

... 349 567$00

Direcção-Geral da Administração Interna, na Praia, 12 
de Agosto de 1986.—O Director-Geral, Celso Morais Fer-^ 
nandes.

Total ... .

Novamente se publique na parte que interessa.
í

Onde se lê: 

Rosalina (Jonçalves.
imprensa NACIONAL DE CABO VERDE


